
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE : 0453/81 

INTERESSADO : FERNANDO GONÇALVES CRAVINHOS 

ASSUNTO : EQÜIVALÊNCIA DE ESTUDOS 

RELATOR : CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

PARECER CEE : 0628/81 - CESG - APROVADO EM 22/04/1981. 

I - R E L A T Ó R I O 

1.- HISTÓRICO 

1.1. Fernando Gonçalves Cravinhos, RG nº 13.369.909, nas-

cido a 15 de abril de 1963, em São Paulo, filho de Marcos Antônio 

Netto Cravinhos e Elza Monterroso Gonçalves Cravinhos, residente e 

domiciliado à Rua Catão, 981, Lapa, CEP-05049, SP, solicita equiva-

lência de estudos feitos no Canadá ao nível de conclusão do 2º grau. 

1.2. O requerente fez os seguintes estudos: 

1.2.1. Ensino de 1º grau no Colégio "Rio Branco" 

desta Capital. 

1.2.2. A 1ª e 2ª séries de 2º grau, no mesmo Co-

légio. 

1.2.3. Do início de fevereiro de 1980 a 23 de de-

zembro de 1980, freqüentou a Escola "Westwood Collegiate", Vinnipeg, 

Manitoba, Canadá, e estudou com aproveitamento as seguintes disci-

plinas: Matemática, 63 ; Química, 50 ; Datilografia, 50; Biologia, 

6 5 ; Inglês, 6 8 ; Física, 54. 

2.- APRECIAÇÃO 

Considerando o currículo pleno realizado no Brasil e no 

Canadá; considerando o pronunciamento deste Conselho em casos aná-

logos; e estando a documentação devidamente autenticada, somos fa-

voráveis à solicitação. 

I I - C O N C L U S Ã O 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos feitos por 
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Fernando Gonçalves Cravinhos, em 1980, na "Westwood Collegiate", em 

Winnipag, Província de Manitoba, Canadá, equivalentes à conclusão 

de 2º grau do sistema brasileiro de ensino, para fins de prossegui-

mento de estudos. 

CESG, em 25 de março de 1981. 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

RELATOR 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Augusto Dias, Jo-

sé Maria Sestílio Mattei, Pe. Lionel Corbeil, Renato Alberto T.Di 

Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1981 

a) CONSº JOSÉ AUGUSTO DIAS 

PRESIDENTE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de abril de 1981 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


